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CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO N° 71/2024 

Excelentíssimo Senhor 

Ricardo Oliveira de Freitas 
Presidente da  Camara  Municipal 
Iturama / MG 

A Secretaria para oficiar e arquivar. 

Sala das Sessdes,M 

  

Presidente  do Omar° 	---- 

Senhor presidente, 

A vereadora que esta subscreve, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa 
Excelência a presente indicação, solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, que proceda a 
destinação de itens essenciais visando o melhor funcionamento da Banda Municipal 
de Iturama, quais sejam, 30 pastas catálogo, 50 cadeiras, 02 armários para arquivo, 
01 impressora, 45 estantes para partitura, 01 caixa de canetas. 

JUSTIFICATIVA 

Indicação tem como objetivo a destinação de itens essenciais visando ao melhor 
funcionamento da Banda Municipal de Iturama, considerando a significativa marca de seus 50 anos 
de contribuição cultural e social à nossa comunidade. 

No intuito de proporcionar condições adequadas para a continuidade das atividades 
artísticas e culturais desempenhadas pela Banda Municipal de Iturama, faz-se necessário o 
fornecimento itens. 

Destacamos que as cadeiras atualmente em uso pela Banda Municipal já 
ultrapassaram duas décadas, o que evidencia a urgência na sua substituição, visando garantir 
conforto e segurança aos integrantes durante suas atividades. 

Ressaltamos também que no último dia 01 de maio, a Banda Municipal de Iturama 
celebrou seu jubileu de ouro, demonstrando a importância histórica e cultural que a mesma detém 
em nosso município. 
Portanto, considerando o exposto, solicitamos a atenção especial do Executivo para que, dentro das 
possibilidades orçamentárias e administrativas, os itens mencionados sejam providenciados o mais 
breve possível, a fim de assegurar o pleno funcionamento e a valorização dessa instituição tão 
querida por nossa comunidade. 

Iturama/MG, 2 de maio de 2024. 
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